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- LEI NQ 361, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1987 . 

(Concede reajuste de salários aos servi. 

dores municipais e dá outras providân. 

cias). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPORÃ - SP,-

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de In. 

diapor; decreta e eu promulgo a seguin-

te lei: 

Artigo 10 - Ficam reajustados em 50% (cinquenta' 

por cento) os salários dos servidores municipais, sobre os ven-

cimentos do principal, do mâs de setembro do corrente exercício. 

Artigo 2Q - As despesas com a autorizaçâo de que 

trata o artigo 14, correrao por conta das verbas próprias 	do 

orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicaçâo„ com seus efeitos retroagidos a partir do 	dia 

1Q de outubro de 1987. 

Indiaporã, 20 de novembro de 1987 

Carlos Santana 

PREFEITO MUNICIPAL 
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